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ATA DE DELIBERAÇÃO N° 008/2017/CIE-NCP
DA COMISSÃO INTERNA DE ELEGIBILIDADE

DA NUCLEBRÃS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP,
REALIZADA EM 15 DE MAIO DE 2017

(Lavrada na forma de sumário, conforme determinado pelo parágrafo segundo do artigo 21 do
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016)

COMPANHIA FECHADA

CNPJ n° 42.515.882/0001-78

NIRE n°33300115765

1.DATA. HORA E LOCAL:

Deliberação realizada no dia 15 de maio de 2017, às 15 horas, na sala 22.1.206 da fábrica da
Companhia, localizada na Avenida General Euclydes de Oliveira Figueiredo, n° 200, Brisamar,
Itagual - RJ, CEP 23.825-410.

2. PRESENÇA E QUORUM:

Estavam presentes todos os membros da comissão interna, transitória e não estatutária de
elegibilidade, instituída pela Portaria n° P-040/2017, de 19 de janeiro de 2017, do Senhor
Presidente interino da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, Liberal Enio
Zanelatto, editada em cumprimento ao artigo 64, parágrafo primeiro do Decreto n° 8.945, de 27
de dezembro de 2016, para exercício temporário das competências de que trata o inciso I do
caput do artigo 21, do referido diploma legal.

3. COMISSÃO:

Membro : Carlos Frederico de Mello Torraca Figueiredo (matrícula: 6001509-1)
Membro : Diego Cunha Brum (matrícula: 6003574-1)
Membro : Rosângela Vieira Paes da Silva (matrícula: 6003485-1)

4. ORDEM DO DIA:

I. Indicação para o Conselho Diretor da NUCLEP, encaminhada pela Diretoria de Gestão de
Entidades Vinculadas do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, através do Ofício n° 19654/2017/SEI-MCTIC, recebido em 04 de maio de 2017, via

mensagem eletrônica:

(a) Verificação do preenchimento dos requisitos e ausência de vedações pelo Sr. Siciliano
Francisco, para eleição no cargo de Presidente da Companhia, mediante análise do
formulário padronizado e documentos comprobatórios.

5. QUESTÃO DE ORDEM:

Para fins do artigo 1°, § 1° da Lei n° 13.303/2016 e do artigo 51, § 1° do Decreto n° 8.945/2016,

a Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP é considerada empresa estatal de menor

porte, tendo em vista que a sua receita operacional bruta, baseada na última demonstração

contábil anual aprovada pela Assembléia Geral, foi inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa






